
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.403  55Quinta-feira, 18 DE MAIO DE 2023

16 Marcio Augusto Guerreiro Diniz 5954297 19/01/2022 a 22/01/2022
17 Maria Rosa Fonseca Souza 5954542 03/01/2022 a 05/01/2022
18 Maria Rosa Fonseca Souza 5954542 08/01/2022 a 09/01/2022
19 Mariana da Silva Mesquita 3174069 21/01/2022 a 27/01/2022
20 Michelly Campos Gracindo Marques 5897860 14/01/2022 a 23/01/2022

WALDILSON  COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 939333
PORTARIA N° 163/2023 – GAB/SEAP/PA

BELÉM/PA, 15 DE MAIO DE 2023.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art.1º- Designar o servidor ELIEZER DA SILVA REIS, matrícula nº 
55209500, Técnico em Gestão Pública- Ciências Contábeis, para atuar 
como fiscal suplente junto a fiscal Titular NILZA FERNANDES DA SILVA, 
Técnica de Reinserção Social, do Convênio nº 001/2020, celebrado entre 
esta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária-SEAP e a Padrão 
Magazine Indústria e Comércio de Fardamentos LTDA, que tem por finali-
dade alocar mão de obra carcerária de 03 (três) internas em cumprimento 
de regime semiaberto e aberto, para atividade laborativa remunerada de 
faxineira, auxiliar de corte.
Art.2º- Deliberar que as servidoras supracitadas atuem em conformidade 
com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 939223
PORTARIA N° 162/2023 – GAB/SEAP/PA

BELÉM/PA, 15 DE MAIO DE 2023.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art.1º- Designar o servidor MAGNO RODRIGUES PEDREIRA LAPA, matrí-
cula nº 57229567, Técnico em Gestão Pública, para atuar como fiscal su-
plente junto a fiscal Titular RAIMUNDA NONATA AGUIAR PEREIRA, Técni-
ca de Reinserção Social, do Convênio nº 007/2019, celebrado entre esta 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária-SEAP e a Juparanã 
Comercial Agrícola, o qual tem como objeto alocar mão de obra carcerária 
de 08 (oito) apenados em regime semiaberto, custodiados no Centro de 
Recuperação Regional de Paragominas-CRPA, em atividades laborativas di-
versas, especificadas em Anexo.
Art.2º- Deliberar que os servidores supracitados atuem em conformidade 
com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 939224
PORTARIA N° 161/2023 – GAB/SEAP/PA

BELÉM/PA, 15 DE MAIO DE 2023.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art.1º- Designar a servidora RAQUEL DO NASCIMENTO PINTO LIMA, ma-
trícula nº 5960250, Coordenadora, para atuar como fiscal suplente jun-
to a fiscal Titular JÚLIA DÉBORA SILVA BARBOSA, Agente Penitenciária, 
matrícula nº 5955948, do Convênio nº 001/2021, celebrado entre esta 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária-SEAP e a Secretaria 
Municipal de Educação-SEMEC, o qual tem como objeto alocar mão de obra 
carcerária de 17 (dezessete) pessoas privada de liberdade em cumprimen-
to de regime semiaberto, custodiadas no Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará, para o desempenho das seguintes atividades laborativas: serviços 
gerais, limpeza, capina, pintura serralheria, roçagem, carpintaria, eletricis-
ta, manutenção e reparos nas unidades escolares municipais.
Art.2º- Deliberar que as servidoras supracitadas atuem em conformidade 
com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 939225
PORTARIA Nº 173/2023 – GAB/SEAP/PA

BELÉM, 16 DE MAIO DE 2023.
Convalidar os atos relativos à autorização de concessão de diárias e pas-
sagens aos servidores da Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária no ano de 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por meio da Lei nº 8.937, de 02 de 
dezembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da PORTARIA Nº 120/2021-GAB/
SEAP/PA;

CONSIDERANDO que os atos administrativos que apresentem vícios saná-
veis são passíveis de convalidação, desde que não importem em lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, conforme preconiza o art. 68 da 
Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar atos praticados no processo 
de autorização de concessão de diárias e passagens no ano de 2022, com 
a ausência de assinatura da autoridade superior competente;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos servidores desta 
Secretaria relativos ao processo de autorização de empenho e pagamento 
de diárias e passagens dos processos contidos no Anexo I, que tenham 
apresentado, exclusivamente, vício de competência em sua expedição.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

ANEXO I – PORTARIA 173/2023-GAB/SEAP/PA

2022/10389 1135, 1136
2022/16376 4086, 4088
2022/20259 6532, 6534, 6535, 6536
2022/21847 1137, 1138, 1139, 1140
2022/22928 0276, 0277
2022/36732 6537
2022/38228 4381
2022/45239 0064, 0066
2022/45359 6538, 6539
2022/541254 5024, 5026, 5027, 5028
2022/61061 0541
2022/74002 4384
2022/78937 6528, 6530, 6524
2022/84721 5728
2022/988809 12286, 12288, 12289
2022/1023732 12090, 12092, 12097, 12100, 12102, 12104, 12105, 12128
2022/108497 4171, 4172, 4279
2022/113264 1077, 1078, 1079, 1080
2022/117199 0552, 2356
2022/119225 1506, 1519, 1520
2022/1198186 14336, 14339, 14344, 14347
2022/1209052 12373, 12374, 12375, 12376, 12377, 12378, 12379, 12380
2022/124442 5334, 5335, 5336, 5337
2022/1222616 12794
2022/1241186 12312, 12316, 12319, 12326
2022/1254838 12130, 12131, 12132, 12133
2022/1288518 11937, 11939, 11940
2022/1304036 12134, 12135, 12136, 12137, 12138
2022/1317254 12987, 12988, 12990
2022/1322384 14577, 14856, 14857, 14858
2022/132878 0681, 0682
2022/1364310 13097, 13101, 13103
2022/138084 4387
2022/1343338 13084, 13086
2022/1349459 13089, 13090, 13094, 13095, 13093
2022/144963 6442, 6443, 6444, 6445
2022/144998 11288, 11290, 11292, 11294
2022/145683 1111, 1112, 1113, 1114
2022/146163 1100, 1102, 1103, 1104
2022/149172 1107, 1108, 1109, 1110
2022/150273 1668
2022/155526 0666, 0662, 0669, 0674
2022/170464 1124, 1125, 1126, 1127
2022/170834 1667
2022/174805 1115, 1116, 1117, 1118
2022/182477 5426, 5425, 5424
2022/186252 0605, 0606
2022/187286 1669, 1670
2022/195000 4432, 6063, 11537
2022/195778 1486, 1489
2022/197885 4394
2022/198229 1425
2022/215394 1412

2022/220232 1416, 1414

2022/227216 1479, 6476

2022/228949 1491, 1494, 1495


